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Despacho I Circular Assunto: Tramitacao de dissertacöes sujeitas a embargo de divulgaçao pUblics
N? 41 12010

Considerando que, ao abrigo dos regularnentos gerais dos cursos de doutorarnento e de mestrado da
Faculdade, urna dissertação pode ser sujeita a urn perlodo de ernbargo da sua divulgaçao pUblica, importa
clarificar a tramitação dessas dissertaçöes no que respeita a respectiva subrnissão e reserva.

Assirn, ouvido 0 Conselho Executivo, determina-se:

1. A trarnitação das dissertaçoes objecto do presente despacho observará o preceituado nos
Regulamentos Gerais dos Ciclos de Estudos da Faculdade (2.° e 3.° Ciclos), exceptuando-se a
obrigatoriedade do estudante entregar Os exemplares da dissertação quando requer provas.

2. Será da responsabilidade do estudante e do orientador cientifico a obtençao previa de declaracôes
de compromisso de confidencialidade dos membros do JUn1 bern corno 0 envio dos exemplares da
dissertaçao pare aqueles Membros.

3. Apos a reaiizaçao de provas, 0 estudante devera entregar na Divisäo Academica: (a) urna versäo da
dissertação sern a parte sujeita a acordo de confidencialidade (versao amputada) e (b) urn envelope
fechado e lacrado contendo as côpias impressas completas e regularnentares da dissertação, bern
corno urn CD corn uma versão em PDF da rnesma. 0 envelope contera no exterior o nome do
estudante, o titulo da dissertaçâo, a data da defesa e a indicaçao da data ern que o rnesmo poderé
ser aberto. 0 estudante e 0 orientador cientifico dedararao, tambern no exterior do envelope, que a
versão nele contida corresponde a versäo discutida e aprovada e que contém as eventuais
afteraçöes sugeridas palo JUd.

Se a versão da dissertação refenida em (a) for rnuito reduzida e sem suficiente legibilidade, a sua
apresentaçao poderá ser dispensada, por indicaçäo do onientador cientifico.
Se nâo houver outras razoes que o impeçam, logo que seja cumprido 0 procedimento anteniormente
refenido, o diplorna poderé ser emitido.

4. 0 envelope lacrado ficará a guarda da Divisão Académica ate a data ern que possa ser aberto.
5. A abertura do envelope sera feita na data prevista, na presença da Coordenadora da Divisão

Acadérnica, da Coordenadora da Secção de Pos-graduaçao e do Orientador Cientifico, se este
assirn o entender. Do acto de abertura sara lavrada ada. ApOs a abertura, a DMsão Academics
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procederã como no caso de uma dissertação não sujeita a embargo e executará Os procedimentos

conducentes a sua divulgação pela Biblloteca da FCT e através do Repositorio da UNL (RUN),

procedendo então a substituicão da eventual versão amputada entretanto divulgada.

Faculdade de Ciéncias e Tecnologia, 21 de Dezembro de 2010.

0 Director da FCT
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C,ps.bCfl Td~.35121 2948595
2821-516 CSPA~A Fat .35’ 2~ 294 ‘999 wwSttuM~t


